
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

– ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador AYLTON DADALTO (REPUBLICANOS), no uso das prerrogativas regimentais, 
nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação desta  

 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

 

Ao Paulo Marcos Lemos, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 

Estado do Espírito Santo ao longo de sua destacada trajetória no serviço público, 

especialmente no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo. 

  

Servidor de carreira da Ales, exerceu com competência e compromisso institucional os 

cargos de Diretor de Redação, Diretor da Mesa Diretora, Diretor de Registro e Redação 

Parlamentar, Diretor das Comissões Permanentes e Temporárias, Coordenador-Geral de 

Gabinete Parlamentar, Subsecretário-Geral da Mesa e Diretor-Geral da Assembleia 

Legislativa. 

 

Atualmente à frente da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, continua contribuindo 

para o desenvolvimento do Espírito Santo, pautando sua atuação pela dedicação, 

responsabilidade e espírito público.  

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem a Paulo Marcos 

Lemos, reconhecendo sua valiosa contribuição ao fortalecimento das instituições 

públicas e ao desenvolvimento da sociedade capixaba. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 13 de maio de 2026. 

 

AYLTON DADALTO 

Vereador – REPUBLICANOS 
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